
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2023 - SEINFRA, 
CELEBRADO EM 12 DE JUNHO DE 2023, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL 

E A EMPRESA L B CONSTRUÇÕES LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA (PROCESSO Nº P282140/2023).  

 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 
1.250, Sobral - CE, com C.N.P.J. nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, 

Estado do Ceará, e a empresa e a empresa L B CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.454.732/0001-76, 
com sede à Avenida Ozires Pontes, s/n, Bairro Centro, Município de Massapê, Estado do Ceará, CEP 62.140-000, e-
mail: lbconstrucoes14@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu 
representante legal, o Sr. LEANDRO BARBOSA SILVA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 029.340.993-
50, portador do RG nº 03793258052, residente e domiciliado à Rua Maria Monte, nº 831, Bairro Domingos Olímpio, 
Município de Sobral, Estado do Ceará, CEP 62.022-445, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS 
N° TP23006-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante 
as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER os serviços inicialmente contratados para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO CALÇADÃO DA RUA TUPI, SITUADO NO 
DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as especificações constantes na planilha de 
medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 75.266,19 (setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e 
seis reais e dezenove centavos), correspondente a 22,90% (vinte e dois vírgula noventa por cento) do valor do 
Contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P282140/2023), bem assim dentro dos 
limites permitidos por Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral/CE, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA  
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 
L B CONSTRUÇÕES LTDA  

LEANDRO BARBOSA SILVA  
CONTRATADA 

          
TESTEMUNHAS:  

          1. Nome:                                                                  2. Nome: 
          CPF.:                                        CPF.: 

 

          Assinatura:                                                                  Assinatura: 

 

  

LEANDRO 
BARBOSA SILVA

Assinado de forma digital 
por LEANDRO BARBOSA 
SILVA 
Dados: 2023.11.16 15:18:03 
-03'00'

Documento assinado digitalmente

DAVID MACHADO BASTOS
Data: 22/11/2023 08:41:28
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

JOAO PAULLO FURTADO
CARNEIRO
Data: 22/11/2023 09:13:38
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

MARCOS FRANCISCO MACHADO
MELO JUNIOR
Data: 22/11/2023 10:34:24
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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CNES com informações sobre vínculos do profissional (acesso através do link 
http:// cnes.datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta Profissional”), validado pelo 
(a) Gerente de CNES da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral; n)Atestado de 
Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública 
Municipal, Estadual e Federal. Ficha cadastral (ANEXO I) devidamente 
preenchida; p)Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e 
funções públicas (ANEXO II). q)Declaração de bens (ANEXO III); r)Declaração 
de ciente do Código de Ética dos Servidores Públicos. (ANEXO IV); 
s)Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral, CE, 17 de novembro 
de 2023. Letícia Reichel dos Santos - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2023-
SEINFRA. PROCESSO Nº P282140/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: L 
B CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.454.732/0001-76, 
representada por seu representante legal, o Sr. LEANDRO BARBOSA 
SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23006-SEINFRA. 
OBJETO: ACRESCER os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DO CALÇADÃO DA RUA TUPI, SITUADO NO DISTRITO DE 
JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor do 
presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 75.266,19 (setenta e 
cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), 
correspondente a 22,90% (vinte e dois vírgula noventa por cento) do valor do 
Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 328.718,19 (trezentos e vinte e 
oito mil, setecentos e dezoito reais e dezenove centavos) para R$ 403.984,38 
(quatrocentos e três mil, novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito 
centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LEANDRO BARBOSA SILVA - representante da L B 
CONSTRUÇÕES LTDA. DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 
2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 25/2023 - SEINFRA. PROCESSO nº P280437/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.080.605/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO.  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP23002-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) 
dias corridos - iniciando-se dia 21/11/2023 e findando no dia 19/05/2024, e o 
de VIGÊNCIA por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos - iniciando-se dia 
21/12/2023 e findando no dia 18/07/2024, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE DRENAGEM DA BACIA CONTRIBUINTE DA LAGOA 
ADJACENTE À RUA RESSURREIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO 
FILHO - representante da CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2023. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 38/2023 - SEINFRA. PROCESSO nº P282428/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
L B CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.454.732/0001-
76, representada por seu representante legal, o Sr. LEANDRO BARBOSA 
SILVA. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23006-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos - iniciando-se dia 17/11/2023 e findando no dia 
15/04/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - 
iniciando-se dia 17/12/2023 e findando no dia 14/06/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DO CALÇADÃO DA RUA TUPI, SITUADO NO DISTRITO DE 
JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEANDRO 
BARBOSA SILVA - representante da L B CONSTRUÇÕES LTDA. DATA 
DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2023. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1702,quarta-feira,22 de novembro de 2023

CÓDIGO 01 - ASSISTENTE SOCIAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO PRAZO DO CONTRATO 

Paulo Henrique do Nascimento Machado 20° 06 MESES 

 
 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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